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F,STADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI N°. 132/2020 

Maringa, 29 de setembro de 2020. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelencia, para apreciacao dessa 

Camara de Vereadores, Projeto de Lei Ordinaria destinado a alterar a redagao da Lei n° 

9.868/2014, que regulamenta a implantagao da tecnica de Terapia de Nutrigao Enteral nos 

domicilios e no servigo hospitalar, no ambito do Municipio de Maringa, corn suas alterag6es 

trazidas pela Lei 10.201/2016. 

Esclarece-se que essa terra foi tratado por meio do 

Requerimento n° 808/2020, dessa r. Camara Municipal, onde foi sugerido ao Municipio de Maringa 

o encaminhamento de mensagem de lei, visando incluir o inciso VI no art. 11 da Lei Municipal n° 

9.868/2014, corn a seguinte redag5o: "VI — Portadores de sequelas causadas por qualquer outra 

intercorrencia que justifique a necessidade do use da terapia, inscritos no CadCnico, corn renda 

mensal de ate meio salario minimo por pessoa, ou renda mensal total familiar de ate tres salarios 

minimos". 

Ocorre que, tambem sobre o assunto, foi instaurado no ambito 

do Ministerio Publico o Procedimento Administrativo n° MPPR-0088.19.006145-2, onde a Exma. 

Promotora Michelle Nader compreendeu que, de fato, a necessaria a alteracao da Lei Municipal 

no 9.868/2014 a firn de ampliar sua abrangencia,  mas sem a restricoes que foram propostas na 

redag5o sugerida pela Camara Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Camara Municipal de Maringa 
NESTA 
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ESTADO DO PARANA 

Conforme consta no despacho exarado no Procedimento 

Administrativo MPPR-0088.19.006145-2, a Ministério Püblico avaliou que a proposta sugerida pela 

Câmara, ainda que pretenda ampliar a concessão da dieta enteral, acaba impondo restriçöes que 

se consideram indevidas, tais como a limitação de renda mensal, a inscrição no CadUnico e a 

exigencia de que a usuário seja exciusivamente atendido pelo SUS desde a inIcio da patologia de 

base. 

Isso porque, segundo o entendimento do Ministério PUblico 

(que não fol apenas acoihido, corno também reforçado pela Procuradoria- Geral no âmbito da 

orientação legislativa), e de que nao podem existir Iirnitaçoes de acesso ao tratamento por 

usuários do SUS, pois este sistema é regido pelos princIpios da Universilidade de acesso (art. 

196, OF) e integralidade de assistência (art. 7 0 , inciso I, da Lei Federal n° 8.080/90). 

Por isso, como conclui a Ministério Püblico: "Nesse contexto, o 

acesso a dieta enteral industria/izada deve ser garantido a todo usuário do SUS que necessite de 

seu uso, con forme prcscricao médica, seja par contraindicacao ou por impedimento social do uso 

da dicta artesanal, considerando-se arbitrária a imposiçao de limitaçaes atinentes a critérios como 

a definicao de renda mensal maxima do paciente e o exciusivo atendimento pelo SUS desde o 

inIcio da pato/ogia de base." 

Além disso, a Municipio de de Maringá já foi condenado em 

primeira instância em açâo civil püblica ajuizada pela 14a Promotoria de Justica, na obrigação de 

fazer consistente em criar e implantar urn protocolo para disponibilização de dieta enteral 

industrializada aos pacientes domiciliados em Maringá com necessidade de nutriçào enteral, que 

possuem contraindicaçao médica ou impedimento social para a usa da dieta enteral 

artesanal/caseira. 

Portanto, diante da referida condenacão judicial e do 

entendimento do Ministério PUblico, que e convergente corn o da Procuradoria-Geral do MunicIpia, 

propöe-se por meio do presente a inclusão do inciso VI, ac art. 11, da Lei 9.868/2014, nos termos 
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ora contidos no projeto de Lei anexo, aonde foram eliminadas as restriçöes de acesso ao 

programa. 

Esta, Exceléncias, é a matéria e suas razOes, contidas no anexo Projeto de 

Lei, ao qual solicitamos aprovacao. 

Na ausência de outro particular, colhemos o ensejo para reiterar a Vossas 

Excelências protestos de consideraçao e apreço. 

Aten ciosamente/ 

kULISSES   DE J E IA KO 

Prefeito Municipal 

Luiz Fernando Boldo do Nascimento 
Diretor de NCic(eos Juridicos 

Procurador Municipal 
OABJPR no. 78.113 
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PROJETO DE LEI N.° 	/2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a redação da Lei n° 9.868/2014, que 
regularnenta a implantação da técnica de Terapia de Nutriçäo 
Enteral nos dornicilios e no serviço hospitalar, no ârnbito do 
Municipio de Maringá, corn suas alteracoes trazidas pela Lei 
10.201/2016. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuiçöes legais, sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1 0 . Nos termos a seguir, fica incluIdo o inciso VI, no art. 11 

da Lei n° 9.868/2014, corn as alteraçöes trazidas pela Lei 10.201/2016: 

(...) 
VI - portadores de sequelas causadas por doencas registradas 
no Codigo Internacional de Doença - CID10, que justifiquern a 
necessidade clinica do uso da terapia de nutrição enteral. 

Art. 20. As despesas oriundas desta Lei correräo a conta de 

dotação do Fundo Municipal de Saüde, podendo haver alocação, igualrnente, de recursos livres 

do Tesouro Municipal, caso necessário. 

Art. 30•  Esta Lei Ordinária entra ern vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposicoes em contrário e rnantendo-se inalteradas as dernais 

disposiçoes da Lei n° 9.868/2014, corn as alteraçöes trazidas pela Lei 10.201/2016. 

J :ESJELiAKOT AS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICi PIO DE MARINGA 

, 

Da: Diretoria de Ass istência a Sa(jde 
Para: PROGE - Procuradoria Geral do MunicIpio de Maringa 
Referenic: Processo 48674/2020 

Maringá. 23 de setembro de 2020. 

Baseando-se em: 

Valores Orçamcntários de Empenhos Liquidados ate setembro de 2020 

I'ARECER ADMINISTRATIVO: 

Fm resposta a solicitaço de Previsâo de impacto orçamentário financeiro corn a aprovaçào da 
tmidança na lei, que inclui no artigo 10  da Lei 9.868/2014 o texto: "VI portadores de sequelas 
causadas por doenças regisiradas no código internacional de doenca- CIDIO, que justiliquem a 
ncccssidade clinica do usa da terapia de nutricâo enteral.", segue: 

1) Utilizando como base de dados os Empenhos Orcamentarios por desdobramento - 
devidamente registrados no Sistema Elothec, conforme os valores liquidados para o ano em 
cxci ciejo ate o més de setembro de 2020: 

[Thtal Geral ate setembro de 2020 	 R$ 1.877.581,60 

Previsão de impacto orcamentário financeiro 

Para 2021 	corn acréscimo de 50% no valor liquidado R$ 2.816.372,40 
ate setembro de 2020 

Para 2022 	Corn acrCscimo de 50% no valor previsto R$ 4.224.558,60 
para 2021 

2) Considera-se que no ha como fazer uma estimativa exata de aumento nos gastos ou 
impacto or(;arnentário sobre novas inclusOes. tendo em vista a amplitude que o texto traz. 
Portanto, utilizou-se uina estimativa de impacto de 50% sobrc o valor geral utilizado no ano 
de 2020. pois, deve-se considerar que sornente no ato da mudanca da lei todos os pacientes 
desligados em 2020 e indel'cridos por no contemplarem os critérios da lei da forma como se 
redige hoje. tcriamos urna aumento de pelo menos. 90 pessoas a mais no Programa. 

3) Cabe considerar ainda. que nâo existe estatisticarnente urna previsio de quantas pessoas 



estariarn aptas a integrar o prograrna, podendo, mesmo corn os acréscimos, esta projeção nAo 
atender a demanda que possa ingressar; 

4) Importante observar também que na dispensacâo de dieta para adultos a expectativa de vida 
dos pacientes deve ser considerada, pois, após ingressarem no programa a major parte dos 
pacientes crônicos, so se desliga corn o Obito, ou seja, a cada novo ano existe urn 
acumulativo de pessoas que entraram nos anos anteriores corn a soma dos novos; 

Jair Franci sc  

Secretario Mun i 	ld_yIde 

/th~anlkersom Bertusso 

Gerente Administrativo e Financeiro 

I 

Maria( gela Ferrareze Casaroto Neuzaoreno ernandes 

Contadora da Secretaria Municipal de Saüde Gerente da Estratégia Saide da Familia 

Ana Paula Neri de Almeida Francie

?A steuncte

line Gregorio 
Enfermeira  Social 

Servico de Atencâo I)orniciliar - SAD Servico de Atençâo Domiciliar - SAD 


